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EDITAL ON PRECÃO BIBTRÔNICO N": 13.002/2026 - PRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T3.00212026

Toma-se público que o (a) Fundo Municipal de Educacao, por meio da Agente de
Contratação, rcalizarâ licitaçâo, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão,na
forma eletrônica, nos termos da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021,e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÔgs grrrnÔNICAS - wrvu,.royo bbmner.con.br

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de Maio de 2026, às 08h00min;

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 dE JUNhO dC 2026, àS O8hOOMiN;

ABERTURA E ANÁrrSn On pnOPoSTA: 03 de Junho de 2026, às 08h01min;

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 03 dC JUNhO dC 2026, àS O9hOOMiN;

MODO DE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

I. DO OBJETO
O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa_ para REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇAO PEDAGOGICA TIPO
ESTAÇÃO DIDÁTICA MÓVEL DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL,
ANOS FINAIS (6. AO 9. ANO) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ICÓ/CE, CONfOTMC

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
l.l. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de

Referência. fàcultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote. observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2-1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preçoseno
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
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compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados C astrals
regularjunto ao provedor do sistema.
3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos
beneÍicios concedidos pela LC n" 123/2006 por licitante que nâo se enquadra na
definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contrâtâr com a Administração Pública, além deser descredenciada do
CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, sem
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçâo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firme se verdadeira sua proposta e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação. devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n "
14.133, de 2021, para o agricultor tàmiliar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual-MEl. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123,
de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
3.6.2. pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostâ;
3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica,
financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade. até o terceiro graur
3.ó.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404,
de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si:
3.6.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
3.6.9. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l'
do art.9'da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante
que atue em substituiçãoa outra pessoa,fisica ou jurídica,com o intuito de burlar a

efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.8. A vedação de que trata o item 3.7.6estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará em caÍrpo próprio
do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14

(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do arÍ.7" da
Constituição Federal;
4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.lo e no inciso
III do art. 5" da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n'8.213, de l99l '

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
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4. DA APRESE,NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABTLITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as Íàses de
apresentação de propostas e lances e dejulgamento.
1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a propostâ como preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estatrelecidos para abertura da
sessão pública.
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próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n' 14.133.
de 2O21.

4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre
os requisitos estabelecidos no art. 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto au sufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o
disposto nos §§ lo ao 3" do art.4'daLei n'14.133, de 2O21.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
os documentos de habititação anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da
sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobserwância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

4.12. Será exigida, no momento da apresentação da proposta inicial, a

comprovação do recolhimento de quantia de l7o (um por cento) do valor estimado
para a contratação a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação, comfundamento no art. 58 da Lei Federal n" 14.133, de202l.
4.12.1. A garantia acima referida deverá ser anexada no momento do cadastramento
da proposta de preços inicial em arquivo único (proposta mais garantia), em campo
apropriado no sistema, sob pena de desclassificação da licitante concorrente. Não serão
aceitas as garantias anexadas no campo "documentos complementares".
4,12.2, A não-apresentação da gârântia de proposta de inicial' ensejará a
desclassiÍicação da licitante concorrente.
4.12.3. A garantia de proposta será devolvida ao solicitante ío pÍazo de l0 (dez)
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
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4.12.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

4.12.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
4.12.5.1, Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
A ser feito: Agência: (C/C-19706-8;AG.:323-9.BANCODOBRASIL).
Depósitos efetuados em caixas de autoatendimento só serão validados após sua
compensação
4.12.5.2. Seguro-garantia;
4.12.5.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operÍr no País pelo Banco Central do Brasil.
4.12.5.4, Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total.
4.12.5.5. A garantia de proposta será em favor da Prefeitura Municipal de Icó, no
CNPJ 07.669.682/000I-79 . Prazo de Validade das garantias de no mínimo 60
(sessenta) dias, nos casos de seguro-garantia e hança bancríLria.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor ou desconto. conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca,quandocabível;
5.1.3. Fabricante,quandocabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referêncial

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência.
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais. equipamentos, lerramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido. sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da
data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

@rui, I
Educoçôo

:FI
o

Rua - Dr. Inácio Dias, N': l27tl-1370, N" l17 - Centro - IcólCeará - CEP: 63.430-000
CNP.T No: O7 .(r(t9 -6*2 /OfiOz-§0 - Telefone: íOrxRR'l 9.9258-572R



-rÊ!
\!w§
§il,

o
,qEr€íL)pÁ c{,

rc0
Secretorio de

Educoçõo iFt
E
o. o

lu CA

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabi lização pelo Tribunal de Contas e. após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do incisolX do art.71 da
Constituição Federal. ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

regência de contratações públicas. quando panicipar em delicitações públicas;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIF'ICAÇÃO
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áemsessãopública,pormeiode
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

DAS

srstema

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com
acompanhamento em tempo real porto dos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

ó.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contratação e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser oferta do por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ - IO0,OO
(cem reais).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil. o licitante poderá enviar alerta ao
Agente de Contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.12.
disputa

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances

Rua - Dr. Inácio Dias, N":127t1-1370, N" l17-Centro-Icó/Ceará-CEP: ó3.430-000
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públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo- o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos. aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.2,1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigilo so até o encerramento deste prazo.

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescentede valores.
6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haveráo reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

ate cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5%o (cinco por cento), o Agente de Contratação,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.12.6. Serão considerados intermediários os lances:
| - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o criterio dejulgamento de
maior lancet
ll - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demaiscritérios de
julgamento.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescentede valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6,15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes
para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contrataçâo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
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or sua6.f8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o val
proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íbr empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar n" 123,de 2006.
ó.19.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de aÍe 5Yo (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.19,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados
após a comunicação automática para tanto.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem na que le
intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmodireito, no prazo estabelecido no sub item anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oÍ'erta.

6.20. Só poderd haver empaíe entre proposías iguais (niio seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechado do modo de disputa aberÍo e
fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2O21, nesta ordem:
6-20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;
6.20.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho. conforme regulamento;
6.2O.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
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6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.20-2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localizel
6.2O.2.2. empresas brasileiras:
6.2O.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
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tecnologia no País;

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permaneceracima do preço máximodefinido paraa
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.
6.21 .l- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perÍnanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes,
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada aoúltimo lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'
6.21.5. E facultado ao Agente de Contratação proÍrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conlbrme previsto no art.l4 da Lei n" 14.133, da 2O21,
legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo'
mediante a consulta consolidada extraída do Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica, emitido pelo Tribunal de Contas da União
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
7,2. A consulta à consolidada será realizada em nome da pessoa fisica
ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trâtâ o art. 12 da Lei no

8.429,de 2 dejunho de 1992.

1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiirios,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassiÍicação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
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6.20-2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"
12.187 , de 29 de dezembro de 2009.
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falta de condição de participação

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o Agente de Contratação
verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido. o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. Contivervícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7 .7.3. Apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataçàol
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral. e indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50%o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contratação, que comprove:
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade captves de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.1O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planitha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prÍwo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
7.ll.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que
não alterem a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível decorreção a

indicação de recolhimento de impostos e conribuições na forma do Simples Nacional,
quando nâo cabível esse regime.
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7.12. Conforme item 9 do Termo de Referência, Encerrada a fase competitiva de
lances e/ ou negociação, o licitante provisoriamente declarado vencedor deverá
encaminhar sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CONSOLIDADA. Neste mesmo
momento, caso se enquadre como distribuidora, livraria ou outro representante
comercial, deverá apresentar a Carta de Solidariedade descrita neste tópico. A Carta de
Solidariedade, para os tins deste edital. consiste em uma declaração formal emitida pela
editora detentora dos direitos de publicação dos livros ofertados, em conformidade com
o art.41.IV, da Lei n" 14.133/2O21.

8. DAFASEDErrABILITAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos,
nos termos dos arts. 62 a7O da Lei n" 14.133, de 2O2l'.

HabilitaçãoJurídica:
a) No caso de empresrí,rio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual-MEl: Certificadoda Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus adm inistradores;
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãodos seus

âdministradores:
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalteraçõe sou da

consolidação respectiva.

Regularidadefiscal,socialetrabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceÍidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive a

que es relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de

02/10/2014. do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

F azenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452. de l" de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ralno de atividadee compatível com
o objeto contratual;
Í) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente. na forma da lei:

QualifrcaçãoEconôm ico-Financeira:
a) certidão negativa de Íàlência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor:

b) Balanço patrimonial ou fiscal e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio,
gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial competente;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

b,2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b.3. O balanço patrimonial deverá possuir:

1) Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do
mesmo;

2) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da empresa (podem ser

assinados digitalmente);

3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro);
4) Será admitido como válido e na forma da Lei, o balanço patrimonial via SPED;

5) A data limite de aprcsentação do balanço patrimonial do Exercício Financeiro
anterior e 30 de abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil;
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6) Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),

a data limite é 3l de maio do ano subsequente conforme estabelecido na Instrução
Normativa RFB n" 2.O03, de 2021 .

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
resultantes da aplicação das fórmulas:

AtivoCirculante+Realizávela LongoPrazo
LG:

PassivoCircu la nte*Pa ssiv oN ãoC irc ulante

AtivoTotal
SG:

AtivoCirculante
LC: ------ ----------------- ;

PassivoCircula nte

c.l, As empresas deverão apresentar resultados superiores a 1,0 (um) em todos
os índices acima.
c.2. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da lei têderal
14.133/2021, pois permite ma comprovação da situação financeira da empresa de forma
objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para aavaliação
da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo
do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
c.3. Na hipótese de apresentação de índices inferiores a I ,0 (um), a empresa
participante poderá altemativamente apresentar documento que comprove capital
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo equivalente a lo%o (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

QualiÍicaçãoTécnica:
a) O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil
que comprove o fomecimento do objeto doatestado de capacidade tecnica mencionado
no item anterior. Caso aapresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões)
não sejam suficientes para o convencimento do Agente de Contratação, promover-se-á
diligência para a comprovação da capacidade técnica;
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b) O licitante deverá apresentar registro de software que permita a licitante demonstrar
ser fabricante, e/ou possuir termo de parceria ou contrato de representação, distribuição,
revenda, e/ou acordos com fomecedores quepossuam vínculo com plataforma online de

formação continuada, certificada pelo MEC, nos quais serão realizados tais serviços.
c) O licitante deverá apresentar registro de software que permita a licitante demonstrar
ser Íàbricante. e/ou possuir termo de parceria ou contrato de representação, distribuição'
revenda. e/ou acordos com fomecedores quepossuam vínculo com plataforma online
que permita a criação de uma rede social temática para providenciar o engajamento
junto aos professores e alunos atraves para utilização de metodologia de social leaming.

d)O licitante deverá apresentar declaração informando que possuirá, quando da
assinatura do contrato. equipe técnica capacitada para fornecer suporte contínuo e

treinamento. A comprovação do vínculo dos membros da equipe técnica, quando da
assinatura do contrato, deverá ser através da apresentação dos seguintes
documentos:
d.1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida
pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que

demonstre a identificação do profissional;
d.2) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão
competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior
ao da publicação deste avisol
d.3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente
comprovando a função, pelo menos. desde o mês anterior ao da publicação deste aviso.
em se tratando de firma individual ou limitada. ou ainda da ata assembleia de sua
investidura no cargo. devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de
sociedade anônima;ou;
d.4l CONTRATO DE PRESTAÇÀO Oe SERVIÇOS: contrato de prestação de
serviços. comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de
serviço.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-fmanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de
fornecedores-
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não

funcione no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os

documentos eúgidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro
de 2O16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados

em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
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feito em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021 .

8.6, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.133/2O21).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nornas
especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entregadas propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o

exigir. (IN n" 3/2O18, art. 4o, §1o. e art. 6'. §4).

8.10. É de .esponsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no Registro Cadastral de Fomecedores e mantê-los atualizados juntoaos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'3/2018, aÍ. 7o, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,para fins de

habilitação.
8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Registro Cadastral de Fomecedores serão enviados por meio do sistema. em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do Agente de Contratação.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta como preço ou o percentual de desconto.

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
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documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.t, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem doTermo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bemclassificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade hscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação
ato dos os licitantes.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13,1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitemS.l l.l.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fato ssupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da data de sua convocação, paraassinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação. sem prejuízo dassanções previstas na Lei n" 14.133,

de 2O21.

Rua - Dr. Inácio Dias, No: 1274-1370, N" ll7 - CentÍo - lc6/Ceará - CEP: 63.430-000
CNPf No: 07 .(169 .(ti.z / 0,002- 50 - Telefone: Í0xx88) 9-9258-5728



@reiilHü'üütçôo
Er

o

lca
o

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada sejaa ceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada na plataforma eletrônica.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)' as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

g-4. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

IO. DA A'LTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃ() DOS PREÇOS
REGISTRADOS E, NE,GOCIAÇÃO OE, PREÇOS RE,GISTRADOS
10.1. As condições de alteração ou atualização dos preços registrados e de

negociação estão previstas na minuta da Ata de Registro de Preços em anexo.

1I. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá

ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata. para assinatura do contrato,

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado da datado recebimento do documento

oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

11.2. o adjudicatário Íerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da notade empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3. O prazo de vigência da contratação está previsto nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de

Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participaçãoem licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
I1.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis. sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

12. DOS RECf]RSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei no 14.133, de2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do
sistema, durante o pÍazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, sob
pena de preclusão.
12.3.2-0 prazo para apresentaçãodas razões recursais será iniciado nadata de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
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. para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no przvo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de processo eletrônico.

11.2.2. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforma eletrônica de gestação da ata de registrode preços.
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mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro erlr sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
seráde 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão e feito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sitio eletrônico : https:i/bbmnet.com.br/.

13. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
13.t. As infrações administrativas e demais sanções estão previstas na minuta do
contrato anexa a este Edital.

14. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE,
ESCLARE,CIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação do art. 164 da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma
eletrônica, pelos seguintes meios: https://bbmnet.com.brl.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍrzos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. DASDISPOSIÇOESGERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente úansferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a ses

observarão o horário de Brasilia./DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'
f5.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.
t5.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: https:/,/bbmnet.com.br/.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

- Termo de Referência
- Minuta de Termo de Contrato
- Minuta da Ata de Registro de Preços

Icó/CE,em l4 de Maio de 2O26.
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Fabricia Lima Dias
Ordenador(A) de Despesas da

Secretaria de Educação
Representante legal do órgão gerenciador

Rua - Dr. Inácio Dias, No: l27rl-1370, N" l17 - Cenúo - IcólCeará - CEP: ó3.430'000
CNP.I No: 07 .669.(182 /OÍ1fi2-50 - Telefone: í0xx88) 9.92§8-5728

pública

&----



íh

w
;atnlGrai,

EO
Secretorio de

Educoçto

ANEXO I
TERMo or nrrr,nÊxcla

Rua - Dr. Inácio Dias, No: 1274-1370, N" 117 - Centro - lcó/ CeaÁ'CEPr 63.430-000
CNP.I No: 07 .(169.(1*2 / NlOz-50 - Telefone: í0xx88l 9-9258-5728

lubílcô

FI
ua



SECRÊTANlA
MUNICTPAL DA

EDr.rc^ÇÂo &rcó lÊãüüLçao
TI,RMO DE

íoTERMO Df, REFERENC|A

r. o&IETO

l.l. Regrstro de preços para a frrtura e eventual Aqüsição de Solução pedagó8icâ tipo estação

didática móvel de maternática para o ensino fundamental, anos finais (ó' ao 90 ano) para as Escolas

Municipais de lcó48, conforme especiÍicações e qusntit"tivos detalhados neste Têrmo de

Refer,ência

2. DA IJI\IDAI'E REQUI§TTANTE, ORIETO E FUNDAMENTAçÃO T.SCAL

2.1. A SECRETARIA MLiNICIPAL DE EDUCAÇÀo oe lcÓ-cf, em consonârrcia com o inciso
l, § I'do art. t8 d8 Lei 14.13312021 e aí. 7". inciso I da tN 40/2020, busca alrernativas para

aprimorar seus sen iços e otimizar o uso de ÍecuÍsos no desenvolvimento de suas atividades cujas

especificaçôes e quastitâtivos encontrsm-s€ detalhados no Eshrdo Tecnico PrelimiiaÍ e neste TeÍmo
de Referência.

2.2. A aquisição do referido objeo serrí rcalizada por meio de Sistema de Registro dc Preços,

amparado pela Lei n'14.133/21, em s€u AÍt. 6', incisos XLV e XLVI, obscrvando o criÉrio dc

MENOR PREÇO CLOBAL. considerando a aquisição de forma que a Secrewia de Educaçpo possa

dispor de rccuÍsos e logística.

23, Detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência componente deste

Termo, cujo quantitâtivo ateÍde as necessidades da Secretaria de Educaçâo.

3. DETALHAMENTODOOBJETO

3.t. O fornecimento da soluf,o pedrgfuica do tipo cstrçto didítb uóvel de mrtcríticr
deveú ocorrer em aÉ 15 (quinze) dias após a solicitaçào, com possibilidade de prormgaçâo

mediante justificativa por escrilo da empresa contratada.

3.2. O objeto do presente (ermo de referência é rquiriçlo dc Soluçto pedegógicr lipo ert çIo
didáticr móvel de mrtcmátice prrr o eorino fuodrmcntd' rnoc fioris (6'ro I eno) ptn es

Escoles Municipeir de lcó-CE, cujas especificações gerais. descrição dos itens e quantitativos
encontraÍl-se dispostos na hb€la abâixo.

UNIDADE QUANTDESCRTÇÂO Ix) OBJETOITEM

SOLUÇÃO M^TEMÁTICA f,ST^ÇÂO DIDÁT'CA MÓVEL .EN§INO

FUNDAMENíTAL II . ANOS FINAIS ó'AO 9 ANO.

ESTÂÇÀO DIDÁTICA UÓVrl Ot MATEMÁTICA t'UNDAMENTAL Í1, conlÊndo;

216 Jo!6 dc [rtG!íticr: RecuÍsos didáticG irtrÍdcpcrldêítcs pôrs o dcsenvolvimcnto &

Unid.0l

RUA DR. rN^CtO D[AS, N. 127+1370. N' r 17 - CENTRO - CEP; (3.4vLüX)
TFLÍ'FÍlNÍ, ! íl8l l{ál-l §a}8 f,'-m.il!.,1ft.rcaívôi.ír..ê oírv.hr
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hlbilidadB c objaos do conhccimento Êm mltemátics da BNCC c matrizrs do SAEB.

Scrdo 3ó ripc dif.ÍÊnic§ com 0ó (scis) Ícp€tiçõcs dc cadr jogo. cootcmplüdo coota[dos

conto: opcrâç& fundarnenrais com flúmcros rcais" frações. geom€úi, plrns e esp*ial,

álgebÍÀ c$arí$ic& poÍccnlagem, equaçõcs c rc ouEos temrs essenciris par-a a

consoli@lo da ap,rcndizrgan marrnáiica. Disfibuídas psra o ó", 
,,", f c 9p eoq §cÍdo 9

(nove) tipos de jogc pera ceda sérier'ano, oda jogo &ndcndo uro hebilidade conformc

indicado na Íolins ped.gógkâ / Eilhs pcôgógka. Todos os jogos dcvcm lcÍ cmbabgcm

pÍópÍiâ e dispoíos érn estÍutuÍâ plamjada pa úm:rrnâm€nto e transpott!, pcmitindo

mobilidadc da csaçâo paa diftÍEít6 esp€ços nâ cscolr. Dimensôcs mÍnimss d! e§nnura dc

iúmÂzensme o e trãnsportei 2 esúunlr&r mêdfudo: fchado ó00x I 300 mm. âbeno /$Ox I 300

mm + 2 'Toí8s" 200xó50 mm, a esutura abcrt! dcYcrá tcÍ comPrimento dc 2590 mm e

altura 925mm, ! estnsrô deveÍá lcr pr8lclêiras iÍÍsÍirs e ó mldtoas em ds caruhrrÀ

!ó Rotlnrr PcdryQb: Com sugclcõcs de trilhas a serem scguidas pclm profcssÊs,

alinhe&§ às habiliddÊs da BNCC e do SAEB. Disponibilizrdas em a cadernos, comcndo 9

(nove) mtinas @gôgicre em crda cadcmo, distÍibuEas para o 6'. f. tp e 9P mos, ums

mtins p6Ía c.& tipo de jogo didático, com oricm$o psrs o pmfe§oÍ utitizsÍ 6 io€os e

dcsafios (passo â pússo) e avâliaçáo dc consolidacâo da hsbilidsd. ao final da atividade:

I nescriçocs minimss: tâmrnho fcchado: 145x205mm, câpô no câÍtlo Elplcx 250glm2 4x0

cor€s com lâminaçâô kilho & Ê,cÍt , miolo no prpcl otrsct 759/m2 4x4 corcs com mínimo

dc I 15 púginar. Eclbamcnto: Colado;

120 liyroc pandiLtico6 da Drtcslticr: Contcodo texlos Ítrstcflúticos inrcrdisciplinrcs,

rehionand,o as habilidades e 03 objêtos tb conhccimcno cm u|&em&ic. indicados m
mtin8 pcdrgó8tc8, aplissdos a situ.çôcs e crnt.xtos do c{úidiílo ou com orrs disciplinas,

alinhados a hlbilidad€s da BNCC c do SAE8, divididos cm 4 títulos, scrdo 30 livÍoÉ dÊ

cada tftulo. DescÍição mínim8: anranho fecbado: 145ú05mrn, capa cm comhê kilho 210

ou 250gim2 4x0 cores com lnninsçlo brilho, miolo em corhê 90g/m2 4x4 corcs, colsdo.

no minimo óo É8inas cada livro:

l«l Crd.rBor dc ltrm: Cadcrnos dt itns p6ra os aluros (oto caítsurnlvcfu), sÉodo 35 psrâ

cádâ snor'sri'i€, com itens d€ âvdiado dc múltiph escollB modcb SAEB/IDEB,

maodotogia TRl. csp.cificos psa cada habilktade c objcro de conh.ciÍnqÍo da BNCC e

SAÊ8, irdicâdas m rotioâ c desenvolvida pclos jogos didátk os. DÊscÍiçlo mlnims:

Tünanho fcchodo final: 205ú9?mn, cape e miolo com 32 páginas em pepcl ofrs€t 759/82

4x4 corei dobado ê grampeado sltrint dc 35uod;

30 pbcrs clo rs iúrgtlt dc ndcr socirb "c!Ílir c lto curdr". Placa cm mdt
Dcscriçõcs mÍnima§: plac8s cm HDF 2.5mm bronco com irrycssôo UV, Srsnürr
(dcnsidadc) do marerial: 650 a 7fi) Kg;'m', Dirncnsõ§: 2lcm x ! 5cír e csbo dc 2lcm x lcm.

Pbt foÍmr dlgltrl: A plstaforma deveú fomecer aos profesrorcs âs Íotinas c orientâçôes

pedagógicas em nreio digital além de um bamo dê it€ns do SAEB, têstados e eÍovúos cÍr
mctodologia TRl, fra uso durante as aulas cy'ou simulados. Para os alunos devc 8pí!§eillt
os csdcrnos de itan9 e as avaliaçõcs popostas pcloc profcssorcs por meio de plrtefome"

FoÍülçlo a rco.parlracúlo padttótitr: Fornçõcs dcycÍão teÍ cug! Mia túl
mÍoima dc 16 horNs anuÂis com cêrtificsçào & püricip.çio dos prEscotcs íos crxonúo§, á

s€Í disponibiliudo a!é o término do ano letivo. EsEutura dos encdtúo§: lmpls r§{o da

metodologia d€ üso e aplica4lo dâ mctodologia dâ est!çâô didática, para equípc gcsora e

professores do ensino fuodsncntsl araúidos pela eúsfo. EpÍEraDEDdo a c§mrauaa do

matcrial, maodologia, úilizaçío c sugsíõ.§ - dc rylirtao (t àsas u*nis). Mris dois

cocooÚoe on-lioc dc 4 hor?s c.da p.Ís &oírponhürcflo d. splicado ê rcault do3 da

Ín.nodologt& Todos os eleÍncnros F@ógico§ d.vcm cstâÍ atiahadG, ar mâúizes dc

RUA DX- rNÁCtO D|AS. No t27+1370. N' lt7 - CENTRO - CEP: ó3...:tO{nO
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Os bens/serviços objeo desu conaalaçfu são cararterizâdos como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. JUsTIFICATIvA DA NECEssIDADE ol corvrneteÇÃo

4.1. A Secretaria Municipal de Educaçâo almeja passar fronteiras no âmbito da inovaçâo,

tecnológica e a ludicidadc, levando para dêntÍo ds unidadc escolar a constntçâo de seberes

revolrrcionários, saciando a sede de conlpcimento dos alunos visco diriamente pelos professorcs da

nossa rede de ensino.

4.2. Pensando nisso' nos pÍopomos a munir de forma gradativa algumas escolas quc necessitam de

uma ou até mais mcfodologias especificas na árca de malemÁtica e matérias afim, com a compra de

uma e.tsção completa para o ensino de matemática- emiquecido com conteúfus. rotinas didáticag
jogos. ptataforma digitat, dentre outras possibilidades de exploraçâo deste êquipamento. vissndo

at air no discente, a curiosidade para consrnrção do coúecimento. Desa forma. a E§tsçeo Didática

Móvel promove uma abordagem pedagógica inovadora. que §anspõ€ o ensino puramente teórico
para uma prática ludicu e dinâmica através de um amplo acervo de jogos e materiais edrrcativos.

43. A solução mrme o professor com um suporte tecnológico e di.lático completo integrando

notebook, datashow. mesa digitrtizadora e rotinas pedagógicas pas§o a passo que facilitam a

cxposição dos contcúdos e garantem o alinhamento estrito com as competências da BNCC e as

matrizes do SAEB. Com o auxílio desses recusos, o ambiente de aprendizagem toma-se mais

atrativo. pÍ€pârando os esh.Idântes de forma mais eÍiciente para seus futums desaíios aaadêmicos.

habilid8d€s dE BNCC c SAEB, c cornpor a nrcsma tn

aprcdizagem a sa csndado.

NOÍE8(X)K com cotfiguraçfo mlninrs: hoc€ssadoí i3; Tcls 15.6": R M 4GB; SSD

256G8: EÍtrada USB, HDMI. P2 (fone + mic), lêitoÍ dc c8í06: Expsnsro da m"mória

Máximo de 12 GBi Phca dc vídêo OPU intlgradt líêl UHD Crâúicsi Whdovrs I I Hornei

Câmera intcgrsds; Rcdc Wi-Fi: BhEtodh. BâtcÍà d€ 42 wh: Canegrdor dc ó5 ld§ e

Manurl do usu&io.

DATASHOW, com cmfiguração mhrima: Brilho 3000 LEDãrsi l-lmprda LED: Etunds

HDM!, USB c VGAi BIVOLT ( l0G2tl0v); Conua§!; 300:l: PÍoPoÍ§to d. Pmjcçto l'5t
m: Tamânho & poo.icçáo l0o polct d!$ Di§âncis d. PÍojcçIo 0'5 a 3m; Tccnologia dc

projoçào LCD: Resoluçlo narivr 1280X720: Rcsolu4lo m lcle 4:3 / l6:9i Cootastr 2000:l:

CoÍes A1é ló,7 milhões; §rsr dc foco Mrnual; PÍocc*Írdor MIPSI Formao de uquivoe dc

vldeoc (MP4, MKv. FLV, Mv, MOV, RMVB, MPECI' MPEG2' MPEC'{' H.264' XVID'

H-2ó3)l F6mato de áudio (AAc, MPz, MP3, rcIr, Fi-AC' wM,{); Fomsto dc imrgcm

(BMP, JPG. PNG): Cabo d€ foÍÉ e §,glrole Írmolo'

MF.SA DIGITALUZAmRA cün conÍiguÍ4{o minima: Àrca de raballr: ó.3 x 3,9

polegadas: S€nsibilidrd€ de prcssào: 2Mt nlvci§i Re§olu@: 2540 LPI; Comxôcs: USB'

HDMI. Dvt c VGÀl ComPalvel com: Windows 10, t.l. 7 Mr OS X l0'E.5 olr porccrioc

Canaa digital lcrsívcl à pÍesstu, s€m fio e scm pilhas: Cabor dc cslcxlo ircluldm (Micm

lha pcdagógica pon a o objcto dc

l9QU^NTIDADES TOTAIS

RUA DR. rNÁCrO DIAS. No 127+ll?0, N' I 17 - CENTnO - CEP: ó3.130-{100
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,t.4. A equlsiçIo desses mrteriris visr rtender àl scguintes necessidadcs:

4.4.t. A ErtrÉo Didttio Móvel de Mrt€mÓtic. deveÉ ser conccbidÂ como urna propoía de

experiência de aprendizagem cotrcÍeta ludica e inruitiva, utilizando jogos edr.rcativos já familiares

aos estudântes, bem como outos Í€cursos inovadorçs que favorcçam o deSenvolvimento de

habilidâdes matÊftíticas de forma ervolvenle. Seu objeüvo e oferecer aos proícssorcs ferramentas

pedagógicas concÍetas para potencializrÍ o ensino, promovendo o interesse e a motivoçãó dos

alunos. O material deverá ser adaptável aos diferentes espaços escolares da rede municipal de

ensino, como salas de aula, pátios e ambientes cobeíos.

4.d.2. Os jogos propostos deverfu seÍ criteriosamente selecionados, com b€s€ nas habilidades e

objetos de conhecimento preüsto6 na Basc Naciooal comum curricular (BNCC), úrangcndo
alunos do ensino frndam€ntal * anos finais. A EstaClo deverá coífi8urú coÍtlo um r*u§o
pedagógico inovador. diúmico e criativo. vollado pata o ensino de Mafcmática por mcio de

estralégias lúdicas e signifi cativas.

4.43. Diant€ dos desafios enfrentados no ensino da Matemática, toma-sc essencial o investirnento

em soluções pedagógicas qrrc ofereçam suporte efeÚvo ao trabalho docente, pÍomovam a
participaçâo ativa dos estudantes e contribuam para a melhoÍia dos rcsultados nas avaliações de

aprendizagern.

4..1.4. A Estaçtu Didática Móvel de Matemálica deveni vir 8cômparüsda de rotillr pcdrgótic§
catrEtgradar, com orientações específicas aos pmfessores sobÍe como aplicar osjogos no conlexto

das aulas, vinculando-os à construçâo de conhecimetrtos matemáticos. A aprendizagcm pÍopo§ta

deve ser sigrificativa e instrumental pora a vida cidadâ, auxiliando na lei0ra críücâ do mrmdo, pora

tanto, a eíação deverá ter em sua composiçâo. além de jogo e a rotina pedagógica" deverá integrar

[vro prndidíticos de natcDaticr" lincando conterirdos de matemática com temas trrnsversais.

{.45. É necessírio que Íls redes de ensino adotem abordagens inovadoras frente âs fragilidades do

prrocesso educacional. Nesse sentido, a Esução deveú possibilirar expeÍiências sensoriais,

cinestésicas. auditivas e visuais, que favorcçam o aprendiza& Jror meio da üvência de siruaçôes

concÍetas, medindrs pelo professor, com intencionalidade peiagógica- Cada jogo deverá estar

associado a habilidades esp€cíficas da BNCC e às diretrizes do SÂEB, com a devida preüstu de

instrumentos avaliativos qrrc mensrrem o desenvolvimento do aluno.

4.4,ó. Diante do cxposto, considerando a relevância pedagógica e a neccssidâde identificada
encaminha-se o pÍesente expediente para fins de iutnrçlo de proct«o tdminictntivo üclrr6rio,
visando à aquisiçâo de Esrações Diúíticas Móveis de Matemática, destinadas aos alunos da Rede

Pública Municipal de lcó-CE. conforme os dispositivos legais estabelecidos na Lei n" 14.13312021.

4.5, Corto ertinrdo d. cotrtrrtrçIo:

.l5.l. O custo estimado da conüalaçfu e o rcspectivo valor máximo foram apurados mediante

presnchimento de planilha de custos e formaçâo de preços e pesquisas de preços pralicados no

mercado em contralações similares. (Art. 18", inciso VI do § l" da L.ei l4.lfinl e art. 70, irrciso Vl
da IN 40/2020). VALOR TOTAL ESTIMADO: RS {.fó2.425'00 (qurtro milhõcc crto c rc..Grtr
e doir mil qurtroccoÍo3 e r'iote e einco rceir).

1& ícó lHáüãLçao
o

Áudi[i
o
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5.1. A soluçllo que atende às demandas desta S'ecretaria Municipal de Educ-açfu consiste ná

aquisiçâo de uma Solução Pedagógica do tipo Estação Diúitica Móvel de Mstemática
compreendendo um sistema integrado de materiais manipulativos, supone tecnológico. zlcervo

literário e serviços de iormação continuada para os Anos Finais (6o ao 9p ano).

5.2. A descrição pormenorizada da solução requer a contratação de uma enprcsa espccializada
para o fomecimcnto de 19 unidades completas para os Anos Finais do cosino fundamcntal, scndo

cada estação um conjunto indissociável de bens e serviços pedagógicos.

53. Para a plena execução da soluçâo. a emprÊsa deverá entregar, em cada estação. urna unidade

de armazenamento móvel em MDF (equipada com 6 roldanas), que acondiciona dc forma

organizada todos os Íecursos didáticos, peÍmitindo a mobilidade entrs difeÍsntes espaços escolares.

como salas de aula e pátios.

5.{. A rclevância desta soluçib reside na transposição do ensino puÍaÍnente teórico para uma

pútica ludica e dinâmica, fundarnentada em um aoervo de jogos didáticos 216 para Ams Finais do

ensino frrndamental e livros paradidáticos inrcrdisciplinarcs, todos rigomsamente aliúados às

comp€tências da BNCC e às matrizes de ÍefeÍ€ncia do SAEB.

55. Complernentando o suporte fisico. a solução iniega um Kir Tecnológico obrigatório por

estação - composto por Notebook (processador i3), Datashow (3000 Lumens) e Mesa

Digitalizadora - além de acesso a uma Plataforma Digital que oierece barrco de itens com

metodologia TRI e orientações pedagógicas em meio digital.

5.6. Como componente essencial do serviço, a contratâda deveó realizar a fomração e

acompanhamento pedagógico com carga honária mínima de 1ó horas anuais para os docantes e

núcleos gestorcs. visando a implantaçâo da metodologia de uso da estaçâo e a monitoria dos
resultados alcançados na rcde municipal de Icó.

5.7. Por finr, ressalla-se que todos os elementos (mobiliário, jogos. hardware e formação) guardam

uma estrita interdependência técnica e pedagógica, constituindo um lote único. Ests integrâção é

indispensrivel para evitar o prejuÍzo à qualidade pedagógica e gamÍiÍ que a solução nâo pennaneça

ociosa por fala de qualquer item essencial para sua operaçâo.

6. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

6.1. A empresa fomecedora da soh4ão pedagógica do tipo estaçilo didritica móvel de matemática
para a Secretaria de Fiucaçíb da Prefeitura Municipal de Icó-CE deverá ser qualificada liceociada
e/ou autorizada. comprovaldo total competência para o fornecimento do objeto.

6.2. A Íim de garantir o firncionamento regular e perma[ente do ateodimento da rede de e&rcação
pública municipal de ló-CE. devc estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com

RUA Dn- rNÁCtO DIAS, No r27+r370, N' n7 - CENTRO - CEP: ó3.,í!tH[0
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ó.3. Requisitos Genis
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óJ.1. A CONTRÂTADA deverá possuir expcriência comprovada na rirea de fomecimento e./ou

implantação de soluções edrracionais, incluindo plataformas digifais, softwares, livros e

eqüpamentos para escolas ou ilstituições de ensino. A experiência dwe abranger o fomcimcnto do

acervo digitat. a gestão de plataformas, a entrcga de materiais flsicos e, se aplicávcl, a capriUçao

pmfissional.

63J. A empnesa deverá demonstrar agilidade e eficiência na disponibilizaçito das plataformas

digitais, na engega dos livros e equipamentos, e na formaçlo dos agcntes cdrrcacionais, garantindo

q,i o 
"1.onogÍ"rnu 

de implantação dt projeto d&s ESTAÇIES DIDÁTICAS DE MATEMÁTICA

scja cumprido ri gorosamenle.

633. A CONTRATADA precisa garantir disponibilidade e supoÍte técnico para as plataformas e

softwares, atendendo às demandas da Administração Pública com agilidadc e cficiência.

63.4. A empresâ deve comprovar qualidade no atendimcnto e aos serviços oferecidm,

especialmente no que se refere ao supoÍte pedagógico e técnico. a plena utilização de

tqlos os recursos adquiridos.

6J.5. A CONTRATADA deverá realizar os fomecimentos e serviços objao deste Termo de

Referência conforme a solicitaçllo da Contratanle. formalizada por meio de Nem de Fomecimento

ou de Serviço. nos endereços das escolas da Rede Municipal de Ensino de Icó, CeanL confonne

especifi cado no instnrmento convocatório.

63.ó. A CONTRÂTADA é a única e dircta responsável pela prtstaçâo dos serviços e pelo

fomecimento dos materiais licilados. E vedada à subconFatação integral do objeto, podendo a

CONTRATADA transferir a responsabilidade de partcs especificas. desde que com a pévia e

EXPRESSA autorização da CONTRATANTE.

63.7. A remuneraçilo dÂ CONTRATADA s€rá realizsda após o foÍnecimento dos materiais e/ou a

prÊstação dos scrvigos. mediantc aprçseÍllação de nota Íiscal e comprovaç& de qtr os itens e

serviços atendem às especificações e às demandas estabelecidas pela Administação Mrmicipal.

ó.4. Prn fins de brbilitrçlq dererá o ücitrotc comprovrr oc reguintcl rcquiritoa:

ó.4.I. HABILÍTAÇÀO JURiDICA:

A) Empresário indiüdual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mcrcanüs, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede:

B) Microemprcendedor lndiüdual - MEI: Cenificado da condição de Micnrmpreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sltio

https ://www. gov.br/empresas-e-ne gocioVpt-br/ernpreerrdedor

C) Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empÍ€sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inrrição do uo consritutivo. estatuto ou

contrsto smial no Registro de empresa MeÍçantil a cargo da Junta Conrrcial da rcspectiva sede,

RUA DR lNÁClO DiAS, N" r2?+lr?0, N' I 17 - CENTRO - CEP: 63.4J&O00
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acompanhâda de documento comprobatório de seus administradores;

D) Socidade empresíria estrargeira: portaria de autorização de Âmcionamento no Brasil,

no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agàcia sucursal ou estabe lecimento. a qual será considerada como sua sede, conforme

Instruçeo Normativa DREVME n" 77, de l8 de março de 2020.

E) Sociedade simples: inscriçâo do alo coDstitutivo no Regisúo Civil de Pessoas Jrnídicas do local

de sua sede, acomparüada dc documento comprobatorio de scus administradorcs;

F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agêrrcia da sociedade simples ou empresríriq Í€spoctivüncnt€, no RegisÚo Civil
das Pessoas Juridicas ou no RegisEo Púlico de Empresas Mercantis onde opera com averbção oo

Regis&o onde t€m sede a matriz;

G).Sociedade coopegtiva: ata de ftrndação e estatuto socisl, com a ata ds a§s€mbleia que o aprovou,

devidamente aryüvado na Jurtta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do rcgistro de que trata o aí. 107 da L€i no 5.764, de l6 de dezembro l97l .

OBS: Os documentos apresentados deverão estsÍ acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6,4,2. REGULARIDADE FI§CAL FEDERÀL E TRABALIIISTA:

A) Prova de inscrição no Cadasüo Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

B) Prova de inscrição no cadasúo de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rclativo ao

domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

C) Prova de regularidade Íiral perante a Fazenda Nacional, mediante apÍ€s€Íttâtb de certidão

expedida conjtmiamente pela Secretaria da Receita Fderal do Brasil (R-FB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional eGfN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Porraria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubÍo de 2014 do Secrelrárrio de Receita Federal do

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

'E -,..,..., I Secretoíro de'§ 
ICO lEducoçôo

D) PÍovs de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicllio ou sede do licitante, ou outÍa

equivalente, na forma da lei;

E) Prova de regularidade pâÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou scde do licit trt€, ou oulÍa

equivalente. na forma da lei;

F) Pmva de rcgularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);

C) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante I Justiça do Trabalho, medianle a
apresentação de certidib oegativa ou positiva com efeio de negariva, nos tennos do Tlnrlo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo fleseto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

RUA DR. tNÁClO DIAS, No 12?+1370, N' l17 - CENTRO - CEP: ó3.,13()-{XlO
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6.4.2.1. Câso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentaçiio de declaração da Fazenda rcspectiva do seu

domicilio ou sede, ou outra eqüvalente. na forma da lei.

6.4.2.2. O fomecedor enqusdrado como microemprecndedor individual que prÊtenda aúerir os

beneficios do trâtsÍnento diferenciado preüstos na Lei Complemenlsl no 123, de 200ó' estari

dispensado da prova de inscrição nos cadastms de contribuintes estadual e municipal.

6.4.2.3. Na forma do que dispôe o ut. 42 da Lei ComplemetÍar no 121 de 1411212Ú6, a

compnovação de rcgUlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e empÍesas de pequeno porte

somente seni exigida para efeito de assinatura do conbato.

6.4.2.4. ?ua efeito do disposto no subitem acima, as microcmpresas e empresas de pequeno porre'

por ocasiái,o da participaçâo neste procedimento licitatório, deverão apresentar roda a documentação

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresê[te

alguma rcstriçáto.

6.4.2.5. Havendo alguma r€strição na comprovaçfu da rcgularidâdê fiscal e trabalhistq seÉ

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlado a partir do momento em que o proponente for
dectarado o vencedor do ceíame, pmrogáveis por igual penodo, a critério da Admini§trâ{ão

Públicq para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamcnto do dcbito.

6.4.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitern anterior implicará na

decadência do direito a coÍtratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facu.ltado à Adminisfação convocÍtÍ os licitantes remsnesccrÍes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos teraos deste edital.

6.43. QUALTnCAÇÃOTÉCmC.l:

6.4.3. I . I . Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusâo do contrato ou se detorrido.
pelo menos. um ano do início de sua execução, exceto se firmado pam ser execúado em pmzo

inferior. conforme inciso II do aí.67 da Lei no 14.133 12021;

6.4.3.1.2. O licitante disponibilizará todâs as informaçôes necesúrias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração. ópia do concato
que deu supoíe à contratação, endereço atual dâ contralatrte e local em que foi executado o objeto
contrakdo, dentre outÍos docuÍnentos-

6.4.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expr€ssamente os itens cuja
execuçâo ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de RefeÉncia deíe
Fiital, conforme o caso.

RUA DR. INÁcto DrAs. N. 127+rJ70, N' l 17 - cENTRo - cEp: 63.,t30,.flt0
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6.4.3.1. Aprescntrçto dc oo mlnimo I (um) Atest.do dc Ceprcidrde Técaicr em nooe de
pmponerte, comprovando a aptidão para exetuçâo de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desla con§ntsção, por pessoas juridicas de dircito
público ou privado. ou regularmente emitido(s) pelo eonselho profissional competentc, quando for o
caso.
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ó.4.3.1.4. Poderá, l'acultativaÍnente. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade

comp,rovação ao que dispõe o item na", instrurrento de nola fiscal e/ou contrato rcspcctivo ao qul o
atestado faz vinculação.

6.4.3.1.5. Os ateíados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da mafriz ou da

filial do fomecedor.

6.4.3.1.6. Somente scrão considerados válidos os atestados com timbrc da entidade expedi&ra e

com identificação do nome completo do emitente. O atestado deveú scr datdo c assinado por

pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na enüdade, estanCo as informações sujeitas

confeência pela Comissâo ou quem este indicar. Bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos serviços e emitente do

alestâdo;

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o servigo;

c) dexrição dos serviços;

d) local e data da emissão do arestado;

e) identificação (nome o cargo ou função) e assina&ra do signaúrio do atestado.

6.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ:

6.4.4.1. Certidlo negrtivr de frlêncie, recupcreçlo judicirl ou crtnjudichl. expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa Jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei n' 14.133. de

2021. an.69. caput, inciso Il;

6.4.4.2. Belenço prtrimo .l, demoBtrrçlo de resultrdo de erercíci,o dos 2 (dois) tÚltimos

erercícioc soriris, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidameÍrt€ registrado na junta

comercial da sede da licitante, írcomparúado dos termos de abertura e de enceÍramento do Liwo
Diário - estes termos devidamente r€gistrados na Junta Comerçial - constando ainda no balanço. o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa sioação
financeira da empÍesa. com vistas aos comprcmissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
objeto licitado, deüdamente assinado pelo conlador responúvel. sendo vedada sua zubstinrição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser anralizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da dala de agresenlaçito da proposta;

ó.4.4.3. Serão considerados como Íta forma da Lei, o Balarço Patrimonial e Demonstrações
Contribe is assim apresentados:

a) Sociedades ernpresariais ern geral: registrados ou aulenticados na Junta Comercial da sede ou
domiçilio da Licitantc, acompaÍúados de cópia do termo de abcrtura e dc encerramcnto do Liwo
Diário do qual foi extraído:

b) Sociedades emprcsárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'
6.4M116: registrados ou aut€ntic€dos nâ Junta ComeÍcial da sede ou domicílio da licitante; ou

lubrlca
p o

oA
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publicados na imprcnsa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o

que esteja sinrada a sede da companhi4 ou, ainda, em jonral de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhiat

c) Sociedades simples: registrados no Regisrro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresáriq deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresránias. inclusive qrnnto ao rcgistro na Junta Comercial;

d) No caso de emprcsa constituida no cxercício social ügentc, admirc'se a apresentação de balanço

patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade. deüdameote registrados ou

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante. assinado pelo sócio.gerente ou diretor e

pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente regisEado no Conselho Rcgional de

Contabilidade.

e1 É admissível o balanço intermediáÍio. se decorrer de lei ou contrato/estatulo social. OBS: Os

documentos referidos no item ó.4.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa j urídica

ter sido eonstituida há menos de 2 (dois) anos.

6.4.4.4. Entende-s€ que a expressão nna forma ds lei'constante no item 6.4.4.3., no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junu Comercial ou órgão competente, termos de abertum e

encerramento do livro diário.

6.4.4.5. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e regisrrado.

6.4.4.6. A empresa optante pelo Sisterna Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenúlo
na forma da lei.

ó.4.4.7. Entende-se que a expressão'na forma da lei" constante no item ó.4.4.4. engloba (confonne
Acórdão I I 53 12016 - Plenário - TCLI), no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - DemonstraSo do Resultado do Exercicio;

c) Termos de abertuÍa e de encerramentoi

d) Recibo de enúega de escrituração contábil digital; (Para efeilo o que determina o Art. 2" do
Decreto N'9.555, de ó de novembro de 2018):

OBS: A autenticação de livros conúbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrinraçào Digtal - SPED, instiruido pelo Decrcto no
6.022. de 22 de janeiro de 2O07 , por meio da aprcsentaçâo de escriEração conuíbil digital, na fomra
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Aí. l'do
Decrcto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

6.4.4.8. As cópias deverâo ser originárias do Liwo Diri,rio constante do SPED.

6.4.4.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as instnrgões Nonnativas (RFB no

RUA DR. INÁC|O D|AS, No 127+1370, N. r t? - CENTRO - C0P: Á3.430,{Xl0
TFI.FÍONF: í$ar jt<Ál-l{ll 
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l420l20l3 e RFB no 1594) que trstrm do Sisterna Público de Escrituração Digital - SP

ó.4.4.10. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capaci.t"rle financeira as

empnesss deverão aprcsenur o cálculo dos indices financ€iÍos. deüdamente rcgistzdos na Junta

Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e conlador responsrivel pela sua

elaboraçito. sendo qualificadas apenss as que forem consideradas solventes.

A avaliação será apurada através da apÍes€ntação dos indices Liquidez Geral (lLG). maior que um
(>t). Solvência Geral (lSO), maior que um (>l) e Liquidez Correote (ILC). rnaior quc um (>l),
cumulativamente, a seguir definidos. calculados com 02 (duas) casas decimais. sem

anedondamentos. A fonte de informaçâo dos valorcs considerados dcvcrá scr o Balanço

Patrimonial. aprcsenlado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima deverão ser

apresentadas as Demonstroçôes Conuíbeis por meio ds um3.las seguintes formas: publicaçilo em

Diário Oficial, publicaçâo em jonul de grande circulação. ou ainda, através de cópia autenticsda d8s

mesmâs. Os demais tipos societários e o empresário individual deverb aprcsentar cópia autcnticsdâ

do Balanço Patrimonial. regisaado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão
equivalente e Demonstraçâo do Resulrado do Exercicio - DRE

ILG =
Ativo Circulutê + Rcalizávcl a Lango

PÍrzo
Passivo Circulante + Exigível s lrngp

Pçazn

Ativo Total
ISG =

Passivo Circulantc + Passivo Não
Circulanre

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

6..1.5. JIrSTItr'ICATM DA EXIGENCIA DO§ INDICE§ tr'INANCEIROS: (Acórdltrc n"
354/201ó-Pleruirio-TCU / Súmula 2t9 / Relator: Ministro Jose Mrrcio Momeiro):

RUA DR. tNÁcto Dt^s. No l2?{-1J70. N' r t? - cENTRo - cEp: (}.43tl{xx)
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maiorcs inlbmrações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED, ficando a exigancia de

apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser apresentado no pÍazo que

determina o aÍt. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determira a Jurispnrdêrcia
no Acórdjlo TCU n" 2.6692013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
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a; Índice de Liquidez Ceral (lLC) indica quanto à empresa possui em disponibi É

direios realiáveis rrc curso do exercicio sêguinte para liqúdar suas obrigaçõcs. com

ne*e periodo.

b) indice de Liquidez Corrcnte (lLC) indica quanto a empÍesa possü ern recursos disponiveiq bcns

e direitos reatiávcis em cuÍto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo

que;

Re suludo da Liquidez Corrcnte:

- Sc igual a I : Os valores dos dircilos e obrigÊções a cuÍto prazo sâo equivalentes.

-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçôes a cuÍto pÍazo.

caso fosse prcciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) exprcssa o grau de garantia que a emprcsa dispõc ern Ativos
(totsis), para pagÀmcnto do total de 5rrqq fividrs. Envolve alern dos recursos líquidos, também os

peÍÍnane es. Para os rês indices colacionados (ILG. ILC. SG), o rcsultado 51" e recomendável à

compÍovação da boa sitrução financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas cotrtas da
compnhia), sendo ceío quê, quanto maior o resultgdo, melhor. em tesê, scria a cordiçb da
empÍesâ. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigênciq tendo como base os meios tecnicos. ususis e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigêacia dos índiccs se faz
necessírio ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) emprcsa (s) participante
(s) ns perspectiva de execrryão de um posslvel futuro contrato com a Adminis§açâo Pública Logo.
entende-se que as exigências acima. atendem aos padrôes de requisitos demandados neste editll,
pois o atcndimento quântas as texas apresenbdas demonstram, em tesê, a saúde e a solidez
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdllo n' 502ó/201GSegunda
Câmara-TCU / | Relator: Ministro Augusto Sherman.

6.4.ó. DECLARAÇÔESCOMPLEMENTARESAHABILITAÇÃO:

6.4.6.1. Declaração de qrrc atdem aos reqúsitos de hsbilitação. e o &larante rcspondení pela
vcracidade das informações prestadas. na forma da lei;

ó.4.ó.2. Declaraçào de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍ& p€ssoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, preüstas ern lei e em outras normas cspecíficas:

6.4.ó.3. Declaração de que o licitante lomou conhecimento de todas as inform4ôes e das coodiÉes
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.4.ó-4. DeclaraÉo de que, «n cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 de ouurbro de
1999, publicada no DOU de 28 de outubro de 1999, e ai inciso X)OOII, do aÍt. f da Constituição
Federal, nâo emprega menores de lt (dezoito) anos etn trabalho nonrmo, perigoso ou insalubre,

RUA Dn- INACIO Dl^S, N' 127+1370, N' I 17 - CENTRO - CEP: 63.ait0.{m0
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- Maior que l: Resultado quê demonstra folga no disponível parÀ rmâ possível liqui@fo das

obrigaçôes.
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panir de l4 (quatorze) anos. conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital:

6.4.ó.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaraçâo s
rcpresentanle legal do liciranrc afirmardo o seu eÍquadramento nos critérios preüstos no artigo 3n
da tei Complementar Federal f 123f200ó, bem como sua não inclusâo nss vedsçôes previstas no
mesrno diploma legal.

6.5. Grrentir de Proportr:

6.5..l. Scú exigido o recolhimento rcfercnte a I o/o (um por cento) do estimado para contrataçâo a
título de garanüa de propostÀ no valor de RS,í0.971,7E (qurrcntr EII trovccqllos c sctena. ê uD
reeis e setcntr e olto centevor). rccolhido em nome da Prcfeitura Municipal de Icó/CE, devendo
ser encaminhada no ato do cadâstramento da proposta eletrônico. em campo próprio do sistema.

Devendo a empresa optár p€las seguintes modalid-des;

a. Caução em diúeiÍo ou títulos da divida publical

b. Segun>garantia;

c. F'iança bancária

d. Título de capitalização custeado por pgamento único, com resgate pelo valor Íotal. (lnctuido pela
[,ei no 14.770, de 2023).

6.ó. SustentrbilidBde:

l. Além dos critérios de sustenrabilidade evantualmenl,e ioseridos na descrição do objeto,
devem ser aterdidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacioml de Confaações
Susenúveis:

II. Marriais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de
rcÍlorestamento:

lll. Os interessados deverão colocar à disposição da Administraçâo todas as condições
indispenMveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa. necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

ó.6.1. SubcotrtrrÍrÉo

I. Não é admitida a subcootÍatâçro total do objeto contratual (observar ó.3.6).

ó.7. (Jerartie, msnutetrçlo e rssistêncir técnica:

RUA DR. tNÁclo DlAs, No 12?+1370. N. I 17 - cENTRo - cEp; ó3.r80{xX)
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6.7.1. O prazo de garanüa é aquele estabelecido na Lei n'8.07t, de ll de setemb(l
(Codigo de Defesa do Consumidor).

7. FORJUÂ E CHTÉRIO§ DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E TORMA DE
FORNECIMENTO

7.2. Forma de fomecimento

7.2.1. O fomecimento do objeto não seni continuado.

73. Dxigêrrcias de habilitação.

73.1. Considerando o objero da licitaçâo, sugerimos para pr,evisÍb do futum Instrumerto
Convocarório. alem da documentaçâo de Habilitaçâo Jurídics, Fiscal e Econômica e Financcira, as

scguintes exigências de qualificação técnica:

732. Compmvaçâo de aptidilo para o fomecimento em carrctçrísticas. quantidades e pÍazos,

mediante a apresetuaÉo de atesrrdo(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito Público ou
privado, que compmve{m) que a empresâ fomece ou forncceq satisfatoriamente.

mderiairprodutodequipamentos compalíveis com aqueles constantes d€stâ licitaçâo.

8. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE Mf,RCÀDO F^§TIMAIX' PARA A CONTRÂTAÇÃO
D0 OBJET0

8.1. A obtcnçâo dos valores para esta contralaçilo é o resultado de pesqúsa de proços" realizada pelo

Setor de Compras conforme a Pesquisa de preços N" 2026O4O90003 (anexo).

E.rEi# Educoçõo
2
,o.

7.1. Forma de seleçfu e critério de julgamenro da propost&

?.1.1. O prcstador de serviço ssú selecionado por meio ds realização de procedimento de

LICITAÇÀO, na modalidade PRECÂO para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forrna

EI-ETRÔNICA. com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

11 t: \t D[,§('RrÇÀO D(} OAJETOT I NIDAD' QIiANT YALOR I]NIT
VALON
TOTÁ L

0l

sol-uçÂo MATEMÁTICA Esr^ÇÀo DtDÁTtc^ MôVEL -ENsÍNo
FI-INDAMEI{TAL II . ANO§ NNAI§ ó' AO T ANO.

t:s rÂ( Ào DIDÁ ncÁ MóVEL DE MAn:MÁ n( A I|JNTTAMFNT^I, tt.
conlçÍsri)l

2ló &Sg. d. ..tc-lllct: Rcclrsoa didlricoe intc.d.p.ídct ca pâr! o
dcseflvolvimcrrlo fu hôilidrdçs c objç{os do q)rüGciÍÍsrto crtl lrurcÍúica dâ

BNCC e Ín rizcr do SAtll. scido 36 trpos difcrrít.s coíl 06 (!cis) rt?.riçõ6
d. câdr jogo, c('rtl,Ilphôdo c(,nlÊúdos roíro: opcraçôes frrndurrteis com

IlÍmcÍos nsili. frâstc§, gtottx ris ptülr c cspci&|. álSÊb'r cíúl§ica

lloid. l9
R'

2 t 5óa0.91

ns
+ün.ln.x
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dc csd! ilso. coíltçopl,mdo c4|l4údos cotm: opcrpcs fitndrtu*eis canr

niirrl('o§ re.i\ fÍrçôcs, B3oíttçtria plü8 c cspchl, {tSÊb.& cíÍIíicÀ
porcÉrltrgsn r$§Ées ãtú! oucot tltms cssdrci8is p.ra r oíaoli{lldo &
ryrodiz.Sqn srrlrm&icÀ Difibuidc p!r8 o ó', 7. tr c I 8Dos. §dúo 9

(novr) tiDos dc,Eo6 püt crdr saÍisiano, cadrjoSo ,aúcodo ulls húililtd.
corformc itdi.ado na rotiu @gógica / üilhs pÇdE8ógic& Iodos os itgos
dctcm teÍ ÊlobqLgEtn prú?d! c dispoíos clrl cstÍulun plroajtda púr
útuzcolmGnlo . trsaspoít . pcmitbdo tttobilitHc dl csoç.o ,rrs difrÍtaÍc§

espaços ia 6colâ. DiEErsôcs mtoiE s dr ç§rutm dc aÍtlE rtrtmctBo c

Irstrspoíc: 2 6truturss nçdindo: fctb{do ó«rx I 3m oulr abctlo il«}x I Jm üo
+ 2 'poÍ§§" 20Ox65O EüL r caatutr| ràÉÍü dcvcrá t í coltpÍilüGtlro & 2590

mtn . rlrurt 925mtn s r§mllfs dsvará tí prüÊleins irttíDrs c 6 Íoldüss ciÍ
§ads €§úlrt!'À
3ó n rh$ Fodrlójlcr* C'om sugÊ§ôcs de Eilk I scÍttl s.guidr§ pcb§

pÍofclsôÍcs, dirilt dc b hâbili&dGs dú BNCC e do SAEB. Di»ooibilidr§
cnr 4 cadcnros. conl3tdo 9 (m!'a) rotin s @gó8i6 crn crda cl&rno,

dis.ibol&§ prra o 6', 7. t9 . I a,rc6, unr mtim p.ra cad. tipo dc ItSo
didâticc cÔllr oíkTrr{fo p6t! o pmfi§oÍ utilirr 06 io8os r dcsefios (po&ro ü

p6so) c.rililfao dc ooosolidaÉo ds hôüiddr D find ds diviradc;

Descri@e mlnimrs: lrearho fcdEdo: 145ú0trrD, cTo no clrü dpl€r
25tlg/.n2 4xO cdÊs cor$ l$tin do brilho dr ft!ítc, miolo m p+cl off!.l
759Ír, 4x,l çorcs co mltimo d! I lJ Égirt s, aaÔslcÍlto: Cltltdo;

lre [v.E p.nataaôas d. ratr:alk : Cottd lqto§ mttnÚÊos
intsdisçiplinaÍe! rllÍirllldo a hdtilihdcs . 06 objao§ do co.rhcçir nto

cm mícmltica illdicrdôs ns roti!! pod!8ô8ic& r0lic.dos s ílürçncs .
cootrros do çoaidiil|o ot, com outt!§ discipliars. rlinhdos às h$ilidadçs th
BNCC e do SAEB. divüliros .ír :l úlubô' 3Êoô 30 livro6 dc csda ttulo.

DcscÍiÉo mhi!À t ÍIrnho fcchrdo: l,lJr2osmtrL c!p. cm couúa btiltto 210

o! 250g/Ít 4x0 coÍrs com lüni[s{o kilho. miolo crn coucli 909h2 4x{

coÍcs çohdo. no mhimo óo páginrs cada livm:

!al, Crdrrle. dc ltctr: Crdcmos dc iEo! palr o§ alunos (nro cdrqltÚvcisl

s.írdo 15 pú8 câd! 3lor's.Íic. com itcns dc rvaliaÉo rlc múkiph cacolha

Errdclo SAEMDEB, Ínctodologir 'tRl, cspcdfis pqr cadr tnbill,tlc c

objdo & cqrt€cim.nto rh BNC€ e SAEB. ittdi§.ds s. rorisr c dÉsrvolYi&
p.los jo8§ú did&ico6. Detctiçlo miÀiEr: Tlmmhô fcdudo fud: 205x297run,

c.pa e miol,o corn 32 Égias sm Fpcl oíIsd 75gkrÊ 4xl oore§, dob.rdo c

gnmpcarfo shrinl dc l5und:
J) pLcü aoú .. i-{ara da rdã ncl.L "orlir ê .to t.t'dr". Phat cm

Írún DcsrÍiçô6 Írúüima: ples cttl HD] 2,5ttlrn btúao cqn ioprcslro UV.

grornaura (darsidadc) ô mctÍial: ó50 a 700 KEh'. DirEtrsô.s: 2lcrn r
I5qn e (:ôbo dc 2Icm [ 3cnt.

n bbrlr dtltrl3 A plúfonís dÊltÍá fomccs s p(ofcssorrs ôs Íotinss e

úi(írtrçôcs pcdrlúgicls crn ÍtEio diSilll déÍtt & ufl b.nco dc ir.ns & SAEB,

trí!&rs . .píovrdo6 cítl ÍIctodologb TRl, patâ uso dut8lttc .s .ul!s .r'q,
sirürl.dos Pr,r 06 rhmos dçv. Sítscnlú 03 ç.darms dc ícos c § svdirç0as

pr4olas peloc pmfcssorts por mcio Ô phforrir.
ForaaÉo c rroEDr.lrlcrlo pa.hfótlco: FoÍtnsçôc§ &aÊrto cÍ crÍ8!
hor&ia md 6lnim. dê 16 ho.rs úu!i§, co c!Ítifica{to {k paíici9.{ào do6

prsrt s nod airoontro§, â scÍ dito.ribilizldo dó o taflnino do .t!o lctiÍo-
E!úüuaa dos ctrcurEos: lrplútt {.o ds mdodolod! dc uso c rplicaç& ô
hcrodologiô.b c§EÉo didáli€, psÍr.gúiF 8Êsloíl c p.of.ssqts do c,tsirl{,

fu'ldrrl.,|lrl dcodk os pch cír{üo, rpíGsqtbodo a rsmrbm óo rlrrãhl
Drrodolosi., utiliz.{to ç ssgcatôcs - d. tpliclCo (8 ho.rs aouaig). Mais dois

RUA Dn- tNÁcto DtAs No 12?+13?0. N. I t? - cENTRo - cEp: ít.4J&0üt
TFI FFONF. ,lt) 1l6t-l<an F-rril:.íl$....r!na.o-c. rôv hr
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o
ca

slinh.&rs. as nrgrrizrx de hrbiliôdcs ô ENCC c SAEB. c compor a Ítrsma
trilha pcds$iti.s p.rr ! o ójúo dc rpírodizrgÊm r s(, círdrdo,
NOTf,tOOI( coür coírfgur8Co mlnisu: Pn çcsssdo. i3: Tcla 15.ô'', RÂM
,lGB: §SD 256G8: FÁsüdr USB. HDMI. P2 (fonc + rnic), lcilsÍ dr c&tôcs

F.xpüsao ds mcrn&i! Máxirno de 12 GB: Plra dc vtrlco GPU int{grrds lntcl
LlltD Graphics; Windorrs I I ll,omc; Cânra iaagrda: Rcdc Wi-Fi: Bluooth
B.rrrir dc 42 Whi ClrÍÊ8ldtr & ó, wúts c túslud do u.oáÍio.

DAT^StlOlV. com sooíiguÍ{& mtoitrn: Bíilho 3ün Lurtr tts Lttrp.d.
LLD: Entrrdas HDMI. USB e VGA: BIVOLI ( l(D2,lOV): C'mE §c: 3m:l:
PÍopo4âo dc PÍojcdo L5t m: Trnlnt}o d! pmj.rçâo Im pokgrdú: Diúrcia
d€ Ptq,.Éo 0J r 3itl: Tml.Sr. & píDjoçlo LCD: RcsoluÉo o*ivr
12t0X720: Rç§oll4to o! trh.l:l i ló* CorÚd€ 20m:li Coícs Alé ló.7

milhõca; Aj$tc dc fuco M.Írüsll PÍocss!údoÍ MlPs: FoíDao dÊ xqüitos de

vidcos (MP,t, M|(V. FLV. MV. MOv. RMVB. MPECI, MPECÀ MPEG-,|-

H.!ó4. XvlD. H.2ó3): Fom|do d€ áudi, (A C. MP2. MP3. FCt"l. FLAC,

wM^): ÊoÍrl tô & imlgcm (BMP, ,PG. PNGI Ctbo dc forsá c conúolc

tçrrattô.

MÊ§A DICmAll.iZADonA com configuÍrsáo mhiru: ArÉa dê tr&búlho:

ó.3 x 3.9 polcgrdas S€nsibiliLle de ptcsslo: 20i18 nivci§; Rcsoluçáo:25,1O

t-Pl: ( oncxôcs: USB, HDMI, Dvl e vCA Cünp.tivcl com: Windo\rs l{,, E. I .

7 Mx o§ X t0.8.5 or, Í,os('ioc CrD.t! di8itll scíslv.l à p.!ssl& s.ín 60 c

scn pilhls: Cobos dr cstcrlo inclüldos í MicÍ! USB para USBI-

l9 RS-
ns

4.w,.t7,&QUÀNTÍDADES E VAI,ORES TOTÀlS

8.2. O custo estimado total da contratação é de Rll 4.W.171JÚ (qurtrc milhõcr lovc.L c scte
nil ccoto e scÍcútr e sctc rrris e oíeatr c rêi! ccntavor). conforme custos unitários apostos ns
túdarirYn"

9. DAS NTRÀÇÔES E SANçÔES AI'MINISTRATIVAS:

9.1. Conrete infração administrativa, nos teÍmos da [êi n" 14.133, de 2021, o Conraado que:

I - Der caosa à irrxecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contÍaÍo que cause grave dano à Adminisrraçào ou ao

hurionameno dos produos/serviços públicos ou ao interesse coletivol

III - Dcr causa à inexccr4ão total do contato;

IV - Deixar de enlregar a documentação exigida para o c€Ítame;

V - Não manter a propo,sta. salvo em decorrência de fato superveniente devidsment jusificadol

VI - Nâo celebrar o con§âto ou nfu entÍ€gar a &trmeotação exigida para a contataçib, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pmpo§a;

VII - Ensejar o Í€taÍdamcnto da execuçâo ou da enüega do objao da contrataÉo scm motivo

RUA Dn- rNÁCtO D|AS, No 127+t3?0, N' I l? - CENTnO - CEP: ó3.a30{Xt0
TFI FFaINF' íAal 1<ál-l«ll tr'-rn.il!êrhrcr..írâ)l.n., oôv hr
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Vll - F)nsejar o rctandamento da execr4ão ou da entrega do objeto da conrataçfu sem motivo
justificado:

Vlll- ApÍesenlar dcclaração ou documentaçâo falsa exigida pâra o c,ertame ou pÍestaÍ declraçâo
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contrataçiio ou pÍaticar ato frauduleato na execuçào do contralo;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qulquer oatureza:

Xl - Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no aÍ.5odâ lei n'12.846. de l" de agosto de 2013'

9.2. SeÍâo apücadas m responsável pelr infmções adminigraivas acima descritas as seguines

sanções:

I - Adveaência qrundo a CONTRATADA der causa à inexecuçfu parcisl do contrato' sêmprc quc

nito se ju§iÍicar a imposição de penalidade mais grave (âÍ. 156' §2"' da t*i):

II - Impedimcnto de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas d€scritas nos incisos Il, IlI,
IV, V, Vl e VII do subitem 7.1 deste Mital. sêmpÍe qlre oâo se justificar a imposiçâo dc penalid"'le

mais gÍave (aÍt. 156. §4', da Lei);

III - Declaração de inidoneidadc para licitâr e conlratar. quando praricadas as condutas dcscritas nos

incisos Vlll. IX X. Xt e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lI, IV, V. VI e VII, que jusifiquem a imposição de penalidde mais gmve

(aí. l5ó, §5', da Lei).

IV - Mu-lta:

a) Moratória de I 
o/o (um por cento) por dia de atraso inju*ificado sobre o valor da prccla

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30plo (trinta por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecqão
total do objeto;

93. A 4lic8ção das sanções preüstas neste Co ralo não exclui, em hipótese algrrna a obrigação

de reparação integral do dsno câusâdo ao CONTRATANTE (aÍt 156, §9p).

9.{. Todas as sanções prcüstas neste Coorato poderâo ser aplica.l". cumulativamente com a multa
(âí. l5ó, §n.

I - Antes da aplicaçllo & multa scrá facultEla a defesa do interessado no orazn 6e 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (aÍt 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizaçôcs cabíveis forcm superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pdo CON'I'RATANTE à CONTRATAD,A. além da petdB desse valor, a

RUA DR. INÁCIO DIAS, NO 127+I!10, N" I I? - CENTRO - CEP: ó3.rI](HXXI
TÍ' I F Í'í)N F : íltf l<ftl - I <na Í'-rn.il.rílrcr..ríú)i.ír. c..r,ôv ht
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diÍêrença seni descontada da garantia presoda ou sení cobrada judicialmente (aí. 156,

9.5. A aplic4ão das sanÉes rcglizar-se-á em processo administrativo que assegure o confaditôrio e

a ampla dcfesa à CONTRÂTADÀ observudo'se o procedimento peüsto m câpú e paráSrafos do

âÍt. lsE da tei n" 14.133. de 2021, para as penalidafu de impcdimento & licitsÍ e contatar e de

declaração de inidoneidade pera licitar ou conüdâÍ.

9.6. Na aplicaçâo das sanções sÊrão considerados (art. 156' §l'):

I - A nstuÍezâ e a gravidade da infação cornetida:

tt - As peculiari.lodes do caso corrreto;

Il[ - As circunstÂncias agravantes ou atenuante§i

IV - Os danos que dela proüerem para o CONTRATANTE;

V - A implanfação ou o aperfeiçoameato de programa de iltEgidade, conforme normas e

orientações dos órgâos de conlrole.

9.7. Os atos preüstos como iniações admini*arivas oa l.ei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licirações e gontÍdos da Admini*açâo Pública qrr também sejaur tipificados Çomo atoe lesivos na

IÉi n" 12.84ó, de 2013, sedo apurados c julgados conjuntamenle, nos mc§nos autos. observados o

rito procedimental e autoridade competente. de§nidos na referida Iri (âí. 159).

9.E. A persomliriade juridica da CONTRATADA poded ser desconsiderda §ernpfe que utilizqdr

com abuso do direito para facilitar, encob,rir ou dissimular a prática dos alos ilicitoe prcvistos neste

Contrato ou para pÍovocâr confusão patrimonial e, nesse caso. todos os efeitos das sanções apücada

à pessoa jurídica serib esterdidos es seus administradores e sôcios com podercs de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à emp,resa do mesmo ramo com relaçáo dc coligaçib otl contole, & fato

ou de direito, com a CONTRATADA. obeervados, ern todos os caso§ o conüaditório, a upla defesa

e a obrigatoriedade de uúlise juridica pér'ia (an. 1ó0).

9.9. O CONTRATANTE deveé no pf,8zo mriximo 15 lquir:ze) dias úteis, contado da dala d€

aplicaçáo da sânção, infonnar e mant€r úualizados os dados reldivos às sanções por ela aplicadas,
pora Íins de prblicidade no Cadasro Nrcional de Empesas lnidôneas e Suspcnsas (CEIS) e no

Cádastro Nacional de Emprcsas PuÍridâs (CNEP). instituidos no âmbiro do PodcÍ Exectrtivo Fcdcral
(aí. I ól ).

9.10. As sanções de impedimeno de licitar e conü?lâÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art I 63 da lri n" I 4. I 332 L

IO. DO CANCELAMENTO DO FORNECIMET{TO

l0.l - Coníitui motivos para o cancelamenlo do Pedido e/ou Nou de Empenho:

RU^ DR- tNÁCtO D|AS. N" 127+t370. N' r t7 - CENTRO - CEP: (].43Hn0
TFI -FI'ONF: íltl 1<ál-l{íli F-ruril!.dr.r.rrÍôi.ô... oôv.ht



SECRITANIA
MUNICIPAL DA

EDUCÂÇÃO l&Ícó lÊâüãLçao
TER.}Io Df

a) 0 nito cumprimento de cláusulas deste anexo, especificatões ou prazos;
:F
Ée

b) O cumprimento irregular de c}íusulas deste anexo, especificações ou prazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Secretaria Municipal de Educação a

comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipuladol

d) O atraso injustificado no fomecimento dos Materiais;

e) A paralisação da entrega dos rnateriais. sern justa câusa ou pÉvia comunicação a Secretaria

Municipal de Educaçâol

t) A subcontrataçâo total ou parcial do objeto, associaçâo com outrem, à sessão ou trsrsfeÉDcia

total ou paÍcial das obrigações contraídas, bern como a frrsão, cisão ou incorporaçào que afetem a

boa execuçâo do acordado, sern prévio coúecimento e autorizsção da Secrctaria Municipal de

Educação;

g) O desatendims s .lqq determinações rcgulares dÂ FiscslizaÇáo, assim como a de seus

supcriores;

h) O cometimento Íeiterado dc faltas na sua execuçâo, anotadas ern rcgistro póprio, pclo

Í€pÍ€s€ntante da Secretaria Municipal de Eduação, designado para acompatrhâmento e fiscalização

deste objeto;

i) A decrctâção de falência;

j ) A dissolução da empresa contrdada;

k) RÂzõês de interesse público, de alu relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administratil'a do municipio, e exaradas no pnocesso

administrativo a qtre se refere este conFato administrativol

l) A suspensão de sua exetução, por ordon escria da Adninistração, pot pÍazo superior a 120

(cento e vinte) dia+ salvo no caso de calamidde pública. grave PertuÍtafâo da ondem intcma ou
guerra ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independeatemente do
pagaÍnento obrigatório dc indenizaçõcs pelas succssivas e çontmtualmcntc imprcvistas
desmobilizações e mobilizaçõcs e outras previstas, asscgurado à empÍÊsa contrdad& n€ss€s cEllos, o

direito de opur pela suspensão do cumprimento rla< obrigações assumidas aÉ qrr seja normalizada a

simação;

m) O arraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Educaçao, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública" gpve
perturbaçikr da ordem inteÍnâ ou guerra" assegurado à emprcsa contratada ü€sses câsos, o direito de
optar p€la suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãol

n) A ocorrência de caso forttrito ou força maior, regularrnente comprovada, impoditiva da
execuçio deste arrcxo.

l§

ca

RU/r Dn" tNÁCto DlAs, No r2?+lJ?0, N' I l7 - CENTRO - C§P: 63.4J0-ü10
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o) Descumprimento do disposto no inciso Vl. do Art 68, sem prcjuizo das sançôes pcnais cabÍwis.

II. PERJOIN DE V|GÊNCIA E Df, PRORR(X;AÇÃOCONTRATO

;
o-

,*""rrffi^*BArrsrA
Secretárial& Educaçao

Nomeaçâo: 2025. I 0.3 l.U n025

1.1. DO FORO

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígim ou ações decorrentes dcste Termo de

Referência. fica eleilo pelos licitantes o Foro da Comarca de Icó-CE, com a rcnúncia de qualquer

outro. especial. privilegiado ou de eleição que tenham ou veíthsm a ter.

ANEXOS:

DFD;

Pesquira de prtços;

Mrtriz de Rircos.

Ico'C'E, 20 de abril & 2026.

tí. ELÀBORAÇÃO E ATJTORTZAIX} PORI

RUA Dn- lNÁClO DIAS. No t27+rj?0. N' n? - CENTR.O - CEP: ó3.l3tllm
TFI FFrlNI': íltl 1(ál-l{all F-m.il:.íln.r..ô6)i.ô ...úôy hi

ll.l. O prazo de vigência deste contrato ê 12 (doze) meses, a pâÍir da sua assinâtura, podendo ser

prorrogado na forma do aíigo t 05 da Lei no I 4. I 33, de 202 I . Podendo ser prorrogado na forma dos

aíigos l0ó e 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

ô6.

,l

o

12. PUBLICTDADE

t2.t. o aviso de licitação deveró ser prblicado no DIÁRIO OFICIAL DA LÍNIÃo, DIÁRIo
OFICIÂL DO ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCUI.AÇÃO, JORNAL DE GRÂNDE
CIRCULAÇÃO DOS MuNrcfPlOS e no QUADRo DE AVISOS da PÍefeiitrâ Municipol de lcó'
Cesni.
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WICO'Educoçoo
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
pnncÃo rr-rrnÔxrcA N": Xxxx./Xxxx

PROCESSO ADMINISTRÂTM N": Xxxx/Xxxx

Il

inscrito(a) no

O (A) -, com sede no (a) -, inscrito(a) no CNPJ,4VÍF sob o--, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a)

sediado(a)

doravante designada CONTRATADA, neste aton4...

representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) do ................................., tendo
em vista o que consta no Processo n" 

-e 

em observância às disposições da

Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt.92,ICII)
l.l. O ob.ieto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA TIPO ESTAÇÃO
DIDÁTICA MÓVEL DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS
FINAIS (6" AO 9" ANO) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ICÓ/CE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição
1.2.1 . O Termo de Referênciat
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIAEDAPRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual. observadas as seguintes diretrizes (art. 106 da Lei n" 14.133. de
2021):

Rua - Dr. Inácio Dias, N': l27tl-1370, N" l17 - Centro - IcólCeará - CEP: ó3.1130-000
CNPI No: (17 .(r(19.(ttz /OfiO2-50 - Telefone: í0xt88) 9.92§8-§728

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. QUE FAZEM ENTRE SI O (A) --

. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
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a) a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
b) a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercicio, a

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua

manutenção;
c) a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

2.2 A extinção mencionada no item "c" ocorrerá apenas na próxima data de aniversário
do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida
data.
2.3 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que
as condições e os preços peÍTnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes, na forma do art. 107 da Lei n" 14.133, de 2O21.

CLÁUSULA TERCEIRA_ DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão'
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conftatual.

CLÁUSULA QUINTA _ DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ -...................... (

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SE,XTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste processo administrativo será proveniente
dos recursos da Secretaria contratante e. será efetuado ate 3O(trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscaVfatura devidamente atestada pela Secretaria
contratante, mediante credito em conta corrente em nome do contratado.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida o contratado para
as devidas correções. Nesse caso. o pÍazo de que trata o subitem anterior começará a

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento o contratado em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas nalegislação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do serviço ou se o
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mesmo não estiver de ifi cações deste instrumento.

cr.Áusur-a. sÉrrvra - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

cr-Áusur-a orrAVA- DAS oBRIGAÇÕES Do coNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8. 1. 1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1 .2. Receber o objeto no praz;o e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obri gações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de
Educacao para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;
8.1 .8. I . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluida a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

O6

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8. I .10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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cr-Áusur-a NoNA- s oBRTGAÇÕBs »o coNTRATAD
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes des

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de

correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas

que antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovação:
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
(inciso II do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prÍtzo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração outerceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que {rcará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9. I .6. 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

g.l .7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
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obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei
n" 14.133, de202l);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (rarágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2O21);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9. 1 . 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norrnas de segurança do CONTRATANTEI
9.1.15. Apresentar ficha tecnica do produto, ou laudo tecnico, ou certificação ou ouüo
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9.1 .16. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA_ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. A contratação conta com garantia de execução em valor correspondente a5%o

(cinco por cento) do valor do contrato.

10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministerio da Economia;
1O.2.2. Seguro-garantia;
10.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
10.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.

10.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

1O.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas. os prejuízos e

as indenizações decorrentes de inadimplemento. observadas as seguintes regras:
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estabelecido neste contrato e deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pelaseguradora;

10.4.2. O seguro-garantia continuará emvigor mesmo se ocontratado não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E D,A.S
SANÇÕE,S ADMINISTRATIVAS
1 I .1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ense.lar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução docontrato;
Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticarato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agostode 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do
art, 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de e "d" do subitem a cima deste Termo de Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (§a'do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediráo responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2O2l).

I L2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 170 (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2O21-
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11.2.4.2. Compensatória dê- 15o/o (quinze por cento) sobre o valortotal do
caso de inexecuçâo total do objeto;

o
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" l4.l33d,e202l).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).
1 1.4.I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de
2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2O21);

I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar-

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021):
I 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
I1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norrnas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1 59 da Lei n" 14.133, de 2021);
I I .9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
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direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e aobrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de
2021't:'
ll.l0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar em anter atualizadosos dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei
n" 14. 133, de2O2l).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163

da Lei no 14.133. de 2O2l .

11.12. Os debitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE.
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua como mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. avigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O termo de rescisão, sem pre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.5.
12.5.1

12.4. O confato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133,
de 2O21.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se ao peração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.5.2.
12.5.3.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (caput do art. I 3 1 da Lei n" 14 .133, de 2O2l).

cr.Áusur-l, »Écrlrl TERCEIRA - DA DorAÇÃo onÇavrBNrÁnra
t3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotação.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadaapós
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cr-Áusur-a. DECTMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2O21, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de
DeÍ'esa do Consumidor, e norrnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉcrvra eurNTA - DAS alrrnaÇÕBs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2O21.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
I 5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pr.vo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 dalei n" 14.133, de2O2l).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n" 14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
16.1 , Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o

14.133, de 2O21.

cLÁusuLA DECTMA SETTMA - oBRlcAÇÕns prnrrNENTES À
LGPD
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quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6" da
LGPD.
17 .3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de sub operação firma dos ou que venham aser celebrados pelo
Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.l5 da LGPD, é dever
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquela sem que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprímento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
17.6. É derer do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisito se responsabilidades decorrentes da LGPD.
17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
17 .8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, afim de garantir areutilização desses dadospela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OITAVA_ DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ICO/CE para dirimir os litigios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem sercompostos pela conciliação,
conforme art. 92, §lo, da Lei n" 14.133/21.
18.2. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada

t
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PROCESSO ADMINISTRATI] N": Xxxx,[Xxxxx

O (A) Prefeitura Municipal de lcó/CE, com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o no neste ato representado(a) pelo(a)

, portador da matrícula funcional n" ...................,, considerando o
julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n"......./2O2.... publicada no ...... de .....1...../202....., processo administrativo n.'

, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as

partes às norrnas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021. no Decreto n.o

06/2024, de 19 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO
PEDAGÓGICA TIPO ESTAÇÃO DIDÁTICA MÓVEL DE MATEMÁTICA PARA O
ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS FINAIS (6' ÀO 9' ANO) NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE ICÓ/CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência. anexo
do Edital de Licitação n" XXXXXX/XXXX, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, E,SPECIFICAÇÕES E QUANTITATI\/OS
2.1. O preço registrado no montante de R$ - O as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
1. O órgão gerenciador seráo(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

4. DAADESAOAATADEREGISTRODEPREÇOS
4.1. Será admitida a adesão por órgãos e entidades da Administração Pública municipal
à ata de registro de preços decorrente desta licitação. conforme preconiza o art. 86, §3".
inciso II, da Lei n" 14.133,de2021.

4.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderão aderir a esta
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

o

3
J

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": Xxxx/Xxxxx
PREGÃO ELETRôNICO N": Xxxx/Xxxxx
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4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.2.2.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveiscom os valores
praticados pelomercado;
4.2.3.Previas consulta e aceitação do órgão ou entidadegerenciadora e do Í'omecedor.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados nesta ARP para o órgão gerenciador e paraos órgãos
participantes.
4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado Nesta ARP para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

5. \/ALIDADE, FORMALIZIIçAíJ- DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.l.l.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual. quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art.95 da Lei n' 14.133, de2O2l.
5.2.1.0 instrumento contratual de que üata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados.
observado o arÍ. 124 da Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.l.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatririo, observada a classificação da licitaçâo; e

5.4.2.2. Mantiver em sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçãodos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.l.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de conffatação direta; e

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registrode preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no pr.vo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízodas sanções previstas na Lei no

14.133, de 2O21.
5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado l(uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçâo.

5.t0. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital,
sendo dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida
por provedor de assinatura.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7. observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adj udicatário;ou
5.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçAo- DOS PREÇOS REGISTRADOS
E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso
fornrito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos
termos do disposto na norÍna contida no §5o do art. 82 da Lei Federal n" 14.133, de
1" de abril de 2O2l .

6.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado nomercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará osfomecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tomando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.
6.3. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.
6.4. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
6.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado
ao fomecedor requerer, antes do pedido de fomecimento, a atualização do preço
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde
que atendidos os seguintes requisitos:
6.ó.1.A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo
fomecedor ou prestador sigrratario da ata de registro de preços;
6.6.2.4 modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

iõi) 
I

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
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de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições
inicialmente pactuadas.

6.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de
preço serão do fornecedor ou prestador signauírio da ata de registro de preços,
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
6.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da
existência de fato superveniente. o pedido será indeferido pela Administração Pública e

o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
ata. sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE,GISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
7.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos na CLAUSULA 4 desta
ARP.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciador a autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência doórgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municipios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades p.üa a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

8. CANCELAME,NTO DO REGISTR() DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS RE,GISTRADOS
8.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
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S.l.l.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado;ou
8.1.4. Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art.l56 da Lei no 14.133,
de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicaçãode sanção prevista nos incisos IIIouIV do caput do art.
156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços,poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

8,4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadase justificadas:
8.4.l.Por razão de interesse público;
8.4.2.4 pedido do fomecedor, decorrente de caso fomrito ou força maior; ou
8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado.

9. DASPENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas na Lei n" 14.133, de 2O2l .

9.l.l.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidadede instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.
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10,1. As condições gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência.
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) viasde igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

IcóiCE, em .......... de dc

Ordenador(A) de Despesas da
Secretaria de Educação

Representante legal do órgão gerenciador

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado


